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EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENADOR OMAR AZIZ. 
DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO INTITULADA “CPI DA PANDEMIA” 
 
 
 
REFERÊNCIA: CPI DA PANDEMIA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS LTDA., já qualificada, vem, respeitosamente e em 
lealdade a essa Comissão Parlamentar de Inquérito, por seus advogados, 
informar o quanto segue.  

 
Conforme se verifica no documento anexo (doc.01), a 

empresa “Dropbox” encaminhou ao e-mail 
emanuela.medrades@precisamedicamentos.com.br, às 15:22 do dia 
14.07.2021, mensagem informando o seguinte: termine de fazer o login no 
Dropbox com este código de segurança de uso único (...). Se você não tentou 
acessar sua conta, não se preocupe. Você pode ignorar este e-mail com 
segurança”  

 
Cumpre informar que foi por meio da referida conta 

dropbox que foi criado o link com os documentos que foram enviados ao 
Ministério da Saúde no dia 18.03.2021. O envio do mencionado link, como 
cediço, é objeto de investigação perante esta ilustre Comissão Parlamentar 
de Inquérito.  

 
Informe-se, no mais, que a referida mensagem foi 

encaminhada enquanto a Sra. Emanuela Medrades, colaboradora da 
Peticionária, estava prestando depoimento perante a CPI e abordava o tema 
referente ao link dropbox. 
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Desse modo, o e-mail enviado pela empresa Dropbox 
pode indicar tentativas de invasão à conta de Dropbox. Tal situação já foi, 
inclusive, comunicada à Policia Federal.  

 
Prestado o devido esclarecimento, a peticionária 

permanece à disposição desta ilustre Comissão Parlamentar de Inquérito.  
 
 

Brasília, 15 de julho de 2021 
 
 

Ticiano Figueiredo 
OAB/DF 23.870 

Pedro Ivo Velloso 
OAB/DF 23.944 

 
 

 

 
Francisco Agosti 
OAB/SP 399.990 

Marcelo Neves 
OAB/RJ 204.886 

 
 


